
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RReegguullaammeennttoo  
 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 
 
REGULAMENTO GERAL 

 

 
1. O Circuito FPT/CIMA, é composto por eventos constantes do Calendário Oficial 

de Provas da Federação Portuguesa de Ténis. 
 
 
2. O Circuito FPT/CIMA será constituído por um máximo de 25 torneios da 

categoria de Seniores, de nível A ou B, em que sejam disputadas provas de 
Singulares Masculinos e/ou Femininos, pelo Campeonato Nacional Absoluto e 
pelo Masters FPT/CIMA 

 
 
3. Os eventos que integram o Circuito FPT/CIMA são escolhidos após recepção 

das candidaturas à integração, enviadas no início de cada época, tendo em 
conta: 

• Valor do prize-money 
• Condições de alojamento 
• Estruturas de apoio 
• Actividades paralelas 

 
 
4.   As provas que façam parte do Circuito FPT/CIMA terão que cumprir 

escrupulosamente todos os requisitos de arbitragem sob pena de não serem 
contabilizados em termos de classificação do Circuito FPT/CIMA e de perderem o 
apoio atribuído pela FPT. 

 
 
5.   Ao Circuito FPT/CIMA corresponderá uma classificação cumulativa, sendo a 

classificação final publicada após a realização do Masters FPT/CIMA e 
designada como Ranking FPT/CIMA. 

 
5.1. As Classificações publicadas após a realização de cada um dos torneios que 

compõe o Circuito FPT/CIMA serão classificações provisórias, indicativas do 
posicionamento dos jogadores durante o decorrer do Circuito. 

 
5.2. A última classificação provisória, a publicar 1 semana antes do início do 

Masters, apurará os jogadores para o Masters FPT /CIMA. 
 

5.3. A tabela de atribuição de pontos respeitantes às categorias dos torneios 
será anexa ao presente regulamento (Anexo A) 

 



 

 

 

 

 

 

 
 
6. Para efeitos de pontuação para o Ranking FPT/CIMA, os torneios serão 

agrupados por categorias, a saber: 
 

o Categoria Bronze: Torneios com prize-money igual a 2.000 € 
 

o Categoria Prata:: Torneios com prize-money  igual a 3.000 € 
 

o Categoria Ouro: Torneios com prize-money igual a 4.000 € 
 

o Categoria Super-Série: Torneios com prize-money igual ou superior a 5.000 € 
 
 
7. O Campeonato Nacional Absoluto e o Masters FPT / CIMA contarão para efeitos de 

pontuação para o  Ranking FPT/CIMA de acordo com a tabela anexa. 
 
 

8. Para o Ranking FPT/CIMA pontuarão também, de forma cumulativa, todos os 
resultados obtidos em provas internacionais, desde o início do ano, que contem 
para as classificações WTA e ATP. 

 

8.1. A tabela de equivalência de resultados internacionais, para efeitos de 
atribuição de pontos para o Ranking FPT/CIMA, será anexa ao presente 
Regulamento (Anexo A) 

 

8.2. O escrutínio dos resultados obtidos em torneios nacionais será efectuado 
pela FPT. 

 

8.3. Os resultados alcançados em provas internacionais deverão ser submetidos 
à FPT pelos jogadores, para posterior homologação, num período nunca 
superior a 15 dias da data de fim do evento em questão. 

 
 

9.   Só podem estar classificados no Ranking FPT/CIMA os atletas com licença da 
F.P.T., que participem em provas do circuito FPT/CIMA  
 

 
10. O Masters FPT/CIMA, prova de encerramento do Circuito FPT/CIMA, decorrerá 

em recinto coberto e será disputado nas modalidades de singulares masculinos 
e singulares femininos, por 6 jogadores e 6 jogadoras respectivamente. 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

11. O apuramento para o Masters FPT/CIMA obriga à participação em pelo 
menos dois dos torneios do Circuito FPT/CIMA, bem como no Campeonato 
Nacional Absoluto, nas provas de singulares e será efectuado da seguinte 
forma: 

 

11.1. As duas jogadoras com melhor classificação WTA e os dois jogadores 
com melhor classificação ATP que tenham permanecido pelo menos 4 
semanas consecutivas entre os 200 primeiros lugares dessas 
classificações. Os atletas nestas condições estão isentos de participação 
obrigatória no mínimo de 2 torneios, mas mantêm a obrigação de disputar o 
Campeonato Nacional Absoluto. 

 

11.2. Um Wild Card masculino e um Wild Card feminino, que poderão ser 
atribuídos pela FPT a atletas da sua escolha. 

 

11.3. Restantes lugares por ordem de mérito da classificação provisória do 
Circuito FPT/CIMA à data de início do Masters FPT/CIMA, desde que os 
jogadores preencham os requisitos estipulados no presente ponto. 

 

 
12. O Masters FPT/CIMA será disputado em duas fases distintas, uma fase de 

grupos e uma fase eliminatória na qual serão disputadas duas semi-finais e a 
final. 

 
12.1. Na fase de grupos será utilizado o sistema de todos-contra-todos, com dois 

grupos de 3 jogadores, sendo apurados para as semi-finais os dois melhores 
classificados de cada grupo, após realização da totalidade dos encontros da 
primeira fase. 

 
12.2. Na primeira fase existirá 1 cabeça-de-série em cada grupo, sendo os 

restantes jogadores sorteados e colocados dois a dois, alternadamente. 
A ordenação é feita segundo o Ranking FPT/CIMA. 

 
12.3. A classificação final de cada grupo será determinada pela aplicação 

sucessiva dos seguintes critérios: 
 

12.3.1 Maior número de vitórias; 
 

12.3.2 Maior número de encontros jogados; 
 

12.3.3 Se os três jogadores ganharam um encontro cada, o jogador que tenha 
jogado menos que os dois encontros do seu grupo será automaticamente 
eliminado e o jogador apurado para as meias-finais será o vencedor do 
encontro entre os dois jogadores empatados; se este ponto não se aplicar, o 
desempate é feito do seguinte modo: 



 

 

 

 

 

 

 
12.3.3.1.   Maior diferença de partidas ganhas e perdidas; 

 

12.3.3.2.   Maior diferença de jogos ganhos e perdidos. 
 

12.3.3.3    Se posteriormente ainda existirem dois jogadores empatados para 
qualquer posição, retorna-se aos resultados do confronto directo; 

 

12.3.3.4    Se o empate ainda persistir após os critérios acima indicados, a 
decisão final caberá à organização do Masters FPT/CIMA. 

 

12.3.3.5.   Ao  serem  aplicados  os  critérios  de  desempate,  uma  
expulsão  ou desistência  contará  como uma derrota ou 
vitória em dois sets com os parciais de 6-0 e 6-0. Contudo, 
jogos ganhos ou perdidos nos encontros com o jogador 
expulso ou desistente, não contarão para a aplicação do 
ponto 12.3.3. 

 
13. Um jogador que se retire no decorrer de um encontro da fase de grupos,  devido  

a  lesão  ou doença, poderá continuar na competição, se tal for aprovado pelo 
Médico Oficial do Masters FPT/CIMA. 

 
14. Qualquer jogador que seja desqualificado pela aplicação do Código de Conduta 

durante a realização da fase de grupos, será igualmente desqualificado dos 
restantes encontros, excepto se essa desqualificação se verificar por: 

 

14.1 Perda de condição física; 
 
14.2 Penalização por atraso (abuso de tempo), se essa penalização for 

causada por perda de condição física ou tratamento médico. 
 
15. O primeiro classificado de cada grupo da primeira fase será colocado nas meias-

finais em confronto com o segundo classificado do grupo oposto. Os vencedores 
das meias-finais jogarão a final. 

 
16. O jogador suplente terá que estar presente no local durante todos os jogos (da sua 

competição) do Masters FPT/CIMA. 
 
17. Todos  os  encontros  serão  disputados  à  melhor  de  três  partidas  com  tie- 

break. 
 
18. Os requisitos de Arbitragem para o Masters FPT/CIMA serão os seguintes: 

� Juiz-Árbitro –  Nível 3 FPT 

� Árbitro de Cadeira : Nível 3 FPT 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO A 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO – PROVAS DO CIRCUITO 
 

 

Evento 
1ª 

QU 

 

QLF 
1ª 

Ronda 
2ª 

Ronda 
¼ 

Final 

 

½ Final 
 

Finalista 
 

Vencedor 

Campeonato 
Nacional 

 

1 
 

30 
 

1 
 

90 
 

180 
 

300 
 

525 
 

800 

Masters 
FPT/CIMA 

 

75 pontos por cada vitória na 1ª fase 
 

250 
 

400 
 

600 

 

Super-
Série 

 

1 
 

20 
 

1 
 

60 
 

120 
 

200 
 

325 
 

500 

 

Ouro 
 

1 
 

10 
 

1 
 

30 
 

6
0 

 

100 
 

175 
 

270 

 

Prata 
 

1 
 

5 
 

1 
 

15 
 

3
0 

 

50 
 

90 
 

135 

 

Bronze 1 3 1 8 15 30 50 90 

 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO – PROVAS INTERNACIONAIS 
 

 

Evento 
1ª 

QU 
2ª 

QU 
3ª 

QU 
4ª 

QU 

 

QLF 
1ª 

Ronda 
2ª 

Ronda 
¼ 

Final 
½ 

Final 

 

Final. 
 

Venc. 

 

ATP / 
WTA 

 

1 
 

25 
 

35 
 

- 
 

50 
 

1 
 

180 
 

360 
 

600 
 

1000 
 

2000 

ITF Futures 
Challengers 

100.000 
USD 

75.000 
USD 

 

 

1 

 

 

18 

 

 

22 

 

 

- 

 

 

30 

 

 

1 

 

 

90 

 

 

180 

 

 

300 

 

 

525 

 

 

800 

ITF Futures 
50.000 
USD 

25.000 
USD 

 

 

1 

 

 

10 

 

 

15 

 

 

- 

 

 

20 

 

 

1 

 

 

60 

 

 

120 

 

 

200 

 

 

325 

 

 

500 

ITF Futures 
15.000 
USD 

10.000 
USD 

 

 

1 

 

 

3 

 

 

5 

 

 

8 

 

 

10 

 

 

1 

 

 

45 

 

 

90 

 

 

150 

 

 

250 

 

 

400 

 

Em ambas as tabelas, o jogador que passar o qualifying somará, aos pontos obtidos no quadro 
principal, os obtidos no qualifying, excepto nos casos em que perca na 1ª ronda do quadro,casos 
esses em que apenas averbará os pontos da qualificação. 
A  uma derrota na primeira ronda do qualifying ou do quadro principal corresponde sempre 
apenas um ponto, independente da dimensão do quadro. 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B 
 
 

 

Tabela de Prémios Masters FPT/CIMA 

 
 

 
 

Prémios 

 

Masculino 

 

Feminino 

 

Vencedor 
 

7.000,00 € x 1 

 

5.000,00 € x 1 

 

Finalista 

 

3.750,00 € x 1 

 

2.750,00 € x 1 

 

Semi-Finalista 

 

1.750,00 € x 2 

 

1.000,00 € x 2 

 

Por Vitória 1ª Fase 

 

450,00 € x 6 

 

275,00 € x 6 

Prémio de 
Presença 

 

150,00 € x 7 

 

125,00 € x 7 

 

Total 
 

18.000,00 € 

 

12.275,00 € 

 

 

 


